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Passiva Principal << 
Informação indisponível >>:
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO

Vistos.

Determino a realização de diligência de constatação prévia, nos 

exatos termos do art. 51-A da Lei 11.101/2005, com redação que lhe foi dada pela Lei 

14.112/2020.

Isso porque, o objetivo da lei é garantir a continuidade da atividade 

empresarial em razão dos benefícios sociais dela decorrentes, como geração e circulação de 

riquezas, recolhimento de tributos e, principalmente, geração de empregos e rendas. Mas, para que 

o objetivo possa ser alcançado através do procedimento estabelecido pela lei, existe a necessidade 

de se verificar, in loco, a existência da atividade e a correção dos documentos apresentados.

O simples deferimento do processamento da recuperação judicial, 

por si só, gera como consequência automática, a suspensão de todas as ações ou execuções contra o 

devedor pelo prazo de 180 dias (stay period), dentre outras consequências legais importantes 

expostas no art. 52 da LRF, impondo, desde logo, um ônus a ser suportado pelo mercado e pelo 

universo de credores que se relaciona com a parte autora.
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Diante da relevância da decisão de deferimento do processamento 

da recuperação judicial, a nova legislação, em consonância com o que já reconhecido na 

jurisprudência, prevê, agora, a diligência da constatação prévia, a fim de munir o Juízo com 

informações suficientes acerca da existência da empresa e de sua real situação no plano dos fatos, 

com vistas à aferição da existência de elementos mínimos que evidenciem o cumprimento da 

função social da empresa.

Segundo Daniel Carnio Costa e Alexandre Correa Nasser de 

Melo2:

Tal recomendação, agora positivada, é justificada por considerar que a 
capacidade da empresa em crise de gerar empregos e renda, circular produtos, 
serviços, riquezas e recolher tributos é pressuposto lógico para a deflagração do 
processo de recuperação empresarial e diretamente ligado ao interesse 
processual. É preciso verificar a real condição da empresa para diminuir o risco 
de aplicar a recuperação judicial a empresas que se mostrem inviáveis, porque 
estas não devem ser preservadas diante da ausência de função social, mas sim 
liquidadas em processo de falência.

Entretanto, a análise preliminar da referida documentação 

pressupõe conhecimento técnico, a fim de que se possa saber o escorreito significado dos dados 

informados pela devedora, bem como a correspondência de tais dados com a realidade dos fatos.

Conforme ideia mundialmente aceita, um sistema rígido de 

controle de recuperação de empresas e direitos dos credores é elemento fundamental para o bom 

funcionamento da economia e para a redução dos riscos e dos cursos da instabilidade financeira no 

mercado, justamente para evitar que o favor legal seja concedido de maneira imprópria e neutralize 

o erro do mau empresário, de modo a comprometer a competitividade ínsita ao aprimoramento do 

exercício de empresa e à melhoria dos produtos e serviços dispostos a consumidores e demais 

adquirentes.

A experiência tem demonstrado que o inadvertido deferimento do 

processamento da recuperação judicial, apenas com base na análise formal dos documentos 

apresentados pela devedora, tem servido como instrumento de agravamento da situação dos 

credores, sem qualquer benefício para a atividade empresarial e para o mercado, diante da 

2 COSTA, Daniel Carnio;  MELO, Alexandre Correa Nasser de. Comentários à Lei de Recuperação de 
Empresas e Falência. Curitiba. Juruá Editora. 2021. Página 160

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
11

17
46

-1
2.

20
21

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

B
C

72
F

6E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

O
A

O
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 R

O
D

R
IG

U
E

S
 F

IL
H

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
5/

10
/2

02
1 

às
 1

9:
39

 .

fls. 894



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, Sala 1805, Centro - CEP 01501-900, Fone: (11) 
2171-6505, São Paulo-SP - E-mail: sp1falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

impossibilidade real de atendimento dos fins sociais esperados pela lei.

Isso porque uma mera análise documental não permitirá a aferição 

da realidade da atividade sobre a qual se pretende o soerguimento. E mesmo que a análise da 

viabilidade econômica seja de titularidade dos credores da parte autora, ao Poder Judiciário 

compete garantir a plena e escorreita aplicação do arcabouço jurídico do sistema de insolvência, 

além de garantir a transparência irrestrita sobre a empresa, para evitar quadro de assimetria 

informacional e eventual vício de consentimento, tudo em consonância com o princípio 9 

(participação efetiva dos credores) constante do relatório do Senador Ramez Tebet no PLC 

71/2003 que resultou na Lei 11.101/2005.

 Não se busca, evidentemente, uma análise exauriente e 

aprofundada da empresa, mas tão somente uma verificação sumária da correspondência mínima 

existente entre os dados apresentados pela devedora e a sua realidade fática. Deferido o 

processamento, caberá aos credores decidir sobre a conveniência do plano de recuperação a ser 

apresentado pela devedora. Nesse primeiro momento, repita-se, busca-se apenas e tão somente 

conferir a regularidade material da documentação apresentada pela devedora, a colheita de dados 

preliminares sobre sua situação e a verificação de sua efetiva existência no mercado.

Não dispondo a Vara de equipe técnica multidisciplinar para 

análise da adequação da documentação juntada pela empresa devedora, se faz necessária a 

nomeação de perito para realização de avaliação prévia e urgente, a fim de fornecer elementos 

suficientes para que o juízo decida sobre o deferimento do processamento do pedido, com todas as 

importantes consequências decorrentes de tal decisão.

É exatamente o caso dos autos. O profissional a ser nomeado para 

realizar a diligência detém a expertise técnica necessária para avaliar a documentação 

especializada, fazer a verificação in loco sobre a atividade e já colher informações que serão úteis 

não só para a decisão de deferimento ou não de processamento, mas, em caso de concessão do 

provimento jurisdicional pretendido, obter informações relevantes no interesse dos credores e do 

processo.

Diante do exposto, antes de decidir sobre o deferimento do 

processamento do pedido de recuperação judicial, determino a realização de constatação prévia 

para aferição da real situação de funcionamento da empresa, devendo o laudo apreciar, dentre 
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outros elementos que o expert entender cabíveis, todos aqueles enumerados nos parágrafos 5º a 7º 

do art. 51-A da Lei 11.101/2005, além do passivo fiscal da parte autora.

Nomeio para realização desse trabalho técnico preliminar a 

LASPRO CONSULTORES LTDA, CNPJ 22.223.371/0001-75, representada por Oreste Nestor 

de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Centro, CEP 01050-030, 

São Paulo/SP, Tel.: (11) 3211-3010/ (11) 98415-6263, adv@laspro.com.br 

lasproconsultores@laspro.com.br 

O laudo de perícia prévia deverá ser apresentado em Juízo no prazo 

máximo de 05 dias corridos, nos termos do art. 51-A, parágrafo 2º, da Lei 11.101/2005

Intime-se o perito, com urgência, por meio eletrônico.

São Paulo, 15 de outubro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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